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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -  CE %

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.05.27.02-DIV 

RAZÕES RECURSAIS

RECORRENTE: BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA. 

CNPJ: 33.764.584/0001-20
SEDE: Rua João Crispim, n° 1325, Paupina, Fortaleza-CE, CEP 60.873-285 
E-MAIL: adm.brazlimpdistribuidora@ gmail.com 
TELEFONE: (85) 3495-9797

ILMO. SR. PREGOEIRO,

A BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 33.764.584/0001-20, microempresa, com sede na 
Rua João Crispim, n° 1325, Paupina, Fortaleza-CE, CEP 60.873-285, vem respeitosamente à presença 
de Vossa Senhoria interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face de sua inabilitação no PREGÃO 
ELETRÔNICO DE N° 2024.05.27.02-DIV, pelos motivos a seguir expostos:

I -  PREAMBULARMENTE

I.1 -  Da Tempestividade

Sobreleva mencionar que consoante exposto no instrumento convocatório, o prazo para a 
interposição de eventuais recursos e é de ate três (3) dias (úteis), exaurindo o prazo em 
20/06/2024. conforme assenta o referido edital, o que o faz, conquanto, esta interposição recursal, 
ser amplamente tempestiva, e passível, assim, de análise e resposta.

II. DOS FATOS

A persona recorrente fora inabilitada do pregão em epígrafe por conjecturadamente estar em 
desconformidade, influência direta no valor do passivo circulante, que é utilizado para o cálculo dos 
índices contábeis exigidos no edital, o que influenciaria diretamente na avaliação da qualificação 
econômico-financeira da licitanda e por apresentar certidão negativa de falência fora do prazo de 
validade, em desacordo com o Anexo II ,  alíneas c l,  c2 e c3 do Termo de Referência.

Ademais, o pregoeiro sedimentou que a recorrente estaria inabilitada por apresentar capital social, 
nos balanços patrimoniais de 2022 de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e 2023 R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), com valores distintos dos previstos no último contrato social consolidado -  R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) e este, por sua vez, com data de registro na JUCEC anterior à data de ambos 
os balanços.

Data máxima vênia, diante da análise minuciosa do Edital, a presença do requisito quanto a 
exigência em epítome, solicita-se que este RECURSO seja considerado, visando assegurar a 
conformidade do processo licitatório com as normas vigentes e, consequentemente, garantindo a 
habilitação da recorrente no processo licitatório por meio de pregão eletrônico por preencher, aquela, os 
requisitos necessários à sua manutenção no certame, além de se exigir decisão administrativa 
devidamente fundamentada para tanto e comprovação in loco.

BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTD
RUA JOÃO CRISPIM, 1325 -  PAUPINA - CEP 60.873-044 -  (85) 3495-9797 CNPJ: 33.764.584/0001-20
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III. DAS RAZOES RECURSAIS

1. Da Influência do Passivo Circulante e índices Contábeis

0  passivo circulante é composto por todas as obrigações financeiras que uma empresa deve liquidar 
dentro de um ano, incluindo contas a pagar, salários, impostos e outras dívidas de curto prazo.

A avaliação econômico-financeira de uma empresa frequentemente utiliza índices contábeis para 
J" determ inar sua capacidade de cumprir essas obrigações. Os principais índices contábeis são:

índice de Liquidez Corrente (ILC): Calculado pela razão entre o ativo circulante e o passivo 
circulante, indica a capacidade da empresa de pagar suas obrigações de curto prazo com os ativos de 
curto prazo disponíveis. Um ILC superior a 1 sugere que a empresa tem recursos suficientes para cobrir 
suas dívidas imediatas.

índice de Liquidez Geral (ILG): Calculado peia razão entre o ativo totai e o passivo total, 
incluindo tanto as obrigações de curto quanto de longo prazo. Tambem deve ser supenor a 1 para indicar 
boa saude financeira.

índice de Solvência Geral (ISG): Calculado pela razão entre o arivo total e o passivo total, 
fornecendo uma visão mais ampla da capacidade da empresa de honrar todas as suas obrigações.

No presente caso, a recorrente esclarece que houve um erro contábil nos balanços apresentados, 
resultando em informações incorretas quanto ao capital social. No entanto, mesmo considerando o 
capital social correto de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) registrado no contrato social, 
os índices de liquidez geral, liquidez corrente e solvência geral permanecem acima de 1, 
conforme exigido no edital.

SIBRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA L T D A H ^ H I
RUA JOAO CRISPIM, 1325 -  PAUPINA - CEP 60.873-044 - (8 5 )  3495-9797 CNPJ: 33.764.584/0001-2Q|
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c.l. Balanço patrimonial, demonstração de resuitado de exercido e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos eyercfcios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competente de origem)
c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e liquidei Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exerdcios sociais e 

r  obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
i - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo}/( Passh/o Circulante + 

Passivo N io  Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/{Fassivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) -  (Ativo Circulante)/(Pa5SÍvo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sed» do licitante ou, 
Certidão negativa de insolvência dvil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitsçoo. , 
c.4. Caso a empresa licitante apresente resuitado inferior ou Igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para ftns de 
habilitação capital social mínimo ou patrimônio líquido mtnímo de 10% do valor total estimado da 

contratação. t

Tendo, a recorrente, atingido os índices abaixo:

Anáüse pelos fndices do Balanço
Licenciado para: FARZAT CONSULTORIA E ASSESSOR1A OONTABiL LTDA
Empresa: BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA - CfiPJ: 33.764.5S4/0001-20 
Mês/Ano: 12/2022
Código Ncroe

Vafores
Exptes sã o

Pág.: 1 de 1 

ADMIN
Fortes Ccntáá>3 7.213.1

Resuitado
LC

LG

SG

Liquidez Ccnenle c11/c21
1.002.499.80 /  82.590,00

C'lanio a empiesa pc de Ativo Q'rctiapte para eada RS 1,GC de Pa* < r:o Circufanie Quanta maior, 
meihor.
Liqutdez GeraS (c11+c12>'(c21+c22)
(1.002.499,30 + 0,00 >( 82.590,00 +■ C.00 )
Qi.isnfo a empress pcssui de Atr.’o CSrcufante + ReaSeavel a Longo Prazc para cada RS 1,00 de dfvida Tc!a!. 
Quanto maior, meihor.
Scivencia gera! c1l/(c21+c23)
1.032.499.80 K  82.590 00 + 0,00 }

Expre»a c gran de gaianfia que a empress (fispoe em Atrvos (total's), para pagamenfc do total de suas 
dividas

12,14

12,14

12,14

Esse erro contábil, mesmo que meramente material, embora lamentável, não compromete a real 
capacidade econômico-financeira da empresa para cumprir com as obrigações decorrentes do 
contrato licitado, conforme os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, amplamente 
reconhecidos na Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988 (art. 37, 
caput) e na Constituição do Estado do Ceará.
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2. Da Certidão Negativa de Falência

A certidão negativa de falência foi apresentada fora do prazo de validade devido a instabilidades 
no sistema de emissão do portal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, conforme evidenciado no 
chamado R1733505 aberto pela empresa recorrente junto ao setor competente do Tribunal, que em 
casos de dificuldades técnicas justificadas, é razoável que se considere a prorrogação dos prazos 
para apresentação de documentos, de modo a não prejudicar injustamente a licitante.
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BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTD
RUA JOÃO CRISPIM, 1325 -  PAUPINA - CEP 60.873-044 -  (85) 3495-9797 CNPJ: 33.764.584/0001-20
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C O M P R A S  M E G A  B R A Z L IM P  < c c m p r a s .m e g a b r a z J im p g g m a il .c o m >

Chamado R1733505
1 message

C O M P R A S  M E G A  B R A Z U IM P  «c o m p ra s .m e g a b ra z lim p ig  g m n il.c o m >  
T b : c h a m a d o .iííjc e .ju s . b r

B o m  dia,

Thu, J u n  13, 2 u 2 4  at 1 1 4 0  Af,:

N o m e : N .ita c h a  L e a n d ro  d e  OM veira  
TeiefO i ,e: (8 5 )3 4 9 5 -9 7 9 7 / (8 5 )9 6 7 3 6 -6 5 4 6  
e-m a if: c c r ..r . -is. m e g a b m rtiii! jrn a il.c o m  
C P F :  0 3 8 .8 4 9 .2 2 3 -6 0
D e s c riç ã o  no portal e -S A J  para e m iss ã o  d o  D A E  d a  Certid.ao d e  C o n c o rd a ta  o u  F a lê n cia , n ã o  conciui a  so)ir:rt.-»çào

Alpnfão
N ã o  foi possfye! exe cu ta r esta o p e ra ç ã o . T e  te novaniesite m ais  tarde.

A Constituição Federal, em seu art. 5o, inciso LV, garante o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. Ademais, desde a Lei n° 8.666/1993, em seu art. 31, § I o e atualmente diante das regras 
preconizadas pela Lei n° 14.133/2021, em seus artigos 63 e 64, em especial ao §5° do Art. 69 - É 
vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, que assim 
estabelecem aue a Administração Pública deve proporcionar condicões iustas e equitativas para 
que todos os interessados possam participar do certame, evitando decisões aue possam ser 
consideradas desproporcionais ou desarrazoados.

IV. DA LEGITIMIDADE DO RECURSO

Os princípios constitucionais e legais mencionados acima fundamentam a necessidade de uma 
reavaliação cuidadosa da decisão de inabilitação da BRAZLIMP. 0  princípio da proporcionalidade, segundo 
o qual as decisões administrativas devem ser equilibradas e razoáveis, e o princípio da razoabilidade, 
que exige que as decisões sejam tomadas com bom senso, devem orientar a análise do presente recurso.

V. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a recorrente que Vossa Senhoria reconsidere a decisão de desabilitacão da 
recorrente observando os seguintes critérios:

1. A REANÁLISE DOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS APRESENTADOS, levando em
reconsideração quanto a correcão do erro contábil e a manutenção dos índices acima

BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTD
RUA JOÃO CRISPIM, 1325 -  PAUPINA - CEP 60.873-044 - (8 5 )  3495-9797 CNPJ: 33.764.584/0001-20
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do exigido, uma vez que é amplamente admitida a 
Pública nesses parâmetros da Lei de Licitacões. não gerando preclusão para tanto 
e não tolhendo, assim, o direito da recorrente.

2. A aceitacão da certidão neoativa de falência apresentada, considerando as 
justificativas acerca da instabilidade do sistema do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará e a letargia para sua obtenção.

3. O DEFERIMENTO DO PRESENTE RECURSO, com a consequente REABILITAÇÃO da 
BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA. no 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 2024.05.27.02-DIV, em observância aos princípios 
constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa e contraditório, bem como 
às disposições da Lei de Licitações.

Nestes termos, pede deferimento.

Fortaleza-CE, 20 de junho de 2024.

u*

JT7

- ^  /  A V  

utotutela da Adminitracao

BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA.
CNPJ sob o n° 33.764.584/0001-20

MARCIO CLEBER CYSNE MIRANDA
ADMINISTRADOR
RG n ° 91002264793

Assinado de forma digital por 
BRAZLIMP BRAZLIMP DISTRIBUIDORA
DISTRIBUIDORA DE DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
PRODUTOS E SERVIÇOS PAR:33764584000!20
PAR-33764584000120 Dados; 202406 20 15:33:15 

-03'00'

s[BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA L T D A ^ ^ H
RUA JOÃO CRISPIM, 1325 -  PAUPINA - CEP 60.873-044-(85) 3495-9797 CNPJ: 33.764.584/0001-20|
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA / 1o GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ n° 33.764.584/0001-20.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé.
FORTALEZA 

Quarta-feira, 19 de Junho de 2024 às 12:19:05

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará.

Código de autenticação: 1671452620.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=1671452620/
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Secretária Municipal de Gestão e Governo - SGG DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2024.05.27.02-DIV

UASG: 981373

RECURSO ADMINISTRATIVO

I

“EXIGÊNCIA CONSTANTE DE NORMAS RELATIVAS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE OU À ISONOMIA ENTRE OS 
LICITANTES. Conhecimento. Improcedência. Perda de objeto da cautelar. 
Comunicação. Arquivamento.
(...) Logo, vê-se que o CBPF poderia ser exigido, como foi no aludido certame, com 
arrimo inclusive no art. 30, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993, que prevê a 
possibilidade de exigir prova de atendimento de requisito PREVISTO EM LEI 
ESPECIAL NO ESCOPO DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 
TÉCNICA. (...)”

Ministro André Carvalho-TC U 1.

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) L,.

SANDRA CRISTYAN PEREIRA LIMA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

do CNPJ sob o n° 04.635.530/0001/67, CGF 06315129-4, com sede sediada à Rua: Adolfo Quixadá ( 

Travessa Sagrado Coração) n° 105,Aerolândia,Cep:60.850-420; CNPJ: 04.635.530/0001-67; CGF: 

06.315.129-4; Fones: 3261-6993; Fortaleza-CE, representada por sua proprietária SANDRA CRISTHYAN 

PEREIRA LIMA, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 004.351.623-81, tempestivamente, vem, com fulcro na 

alínea artigo 4o, inciso XVIII, da Lei n° 10.520/2002 e de acordo com o Edital de Licitação, por seu Item: 

9.11, à presença de Vossa Senhoria, afim de apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra as 

empresas: BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA 

LTDA,CNPJ:33.764.584/0001 -20 e a empresa :UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES 

E FRIOS LTDA ,CNPJ:19.612.832/0001-97, já qualificadas nos autos, demonstrando os motivos pelas 

razões a seguir:

1-D a Tempestividade

1 TCU 02839620146, Relator: ANDRÉ DE CARVALHO, Data de Julgamento: 22/09/2015.



0  licitante, que ora peticiona, foi notificado para apresentar recurso administrativo 

contra as empresas BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA 

LTDA,CNPJ:33.764.584/0001 -20 e a empresa :UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES 

E FRIOS LTDA ,CNPJ:19.612.832/0001-97 no dia 17 de junho de 2024.

Considerando a literalidade do artigo 4o, inciso XVIII, da Lei Federal n° 10.520 de 

2002, contando-se o prazo legal de 3 (três) dias, tem-se que o dies ad quem para apresentação das 

presentes contrarrazões se encerra em 20 de junho de 2024.

Presente, portanto, a tempestividade esta peça processual.

2-Do Processamento do Pregão

Esta licitante é uma empresa séria, reconhecida por seus trabalhos na área, tanto no 

que se refere à qualidade do seu serviço, quanto pela sua competitividade comercial, portanto, uma 

concorrente que é desejada pela Administração Pública em todas as licitações.

Desta feita, o pregoeiro designado pela PREFEITURAM UNICIPAL DE CAUCAIA- Secretária Municipal de 

Gestão e Governo - SGG DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES EDITAL -

, tornou público o Pregão Eletrônico n° 2024.05.27.02-DIV , mediante as condições estabelecidas no 

Edital correspondente e seus respectivos anexos, cujo objeto O objeto da presente licitação é a escolha da 

proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

ÁGUA MINERAL, ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS E VASILHAMES DE INTERESSE DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, mediante Pregão Eletrônico Tradicional, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Após tramitação do pregão, a empresa BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ:33.764.584/0001-20 teve sua proposta aceita e foi inabilitada 

referente ao item :grupo 01, itens: 01,03 e 06 ,e a empresa : UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

SERVIÇOS CARNES E FRIOS LTDA,CNPJ:19.612.832/0001 -9 7 teve sua proposta aceita efoi habilitada 

referente ao: Grupo 01,itens: 01,03 e 06 e Grupo :02 itens : 02,04,05,07 e 08.

Ocorre que, permissa vênia, a documentação apresenta referente a proposta de preço e 

a documentação de habilitação das referidas licitantes encontra-se em total desacordo com as exigências 

editalícias, conforme passaremos a demonstrar.

3- Das Razões

3.1. D A INOBSERVÂNCIA AO EDITAL-PRINCÍPIO DAViNCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO



A licitação é um procedimento administrativo, ou seja, uma série de atos sucessivos';- 

e coordenados, voltada, de um lado, a atender ao interesse público, pela escolha do negócio mais- 

vantajoso para a Administração Pública, e de outro a garantir a Legalidade, princípio de fundamentai 

importância para que os particulares possam disputar entre si, de forma justa, a participação em 

contratações que as pessoas jurídicas de direito público entendam realizar.

Sintetizando o espírito normativo da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

aduz o artigo 3o, caput:

“ a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, DAVINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”

(grifo nosso)

Portanto, em um instrumento licitatório cada empresa apresentará sua proposta 

dentro das suas possibilidades, cabendo a cada uma o cuidado de prestar o sen/iço da melhor maneira 

possível, dentro da legalidade e cumprir com o acordado no caso de vitória no certame.

Neste sentido leciona MarçalJusten Filho2:

“A licitação é um procedimento orientado a reduzir o risco de escolhas fundadas em 
critérios subjetivos, vinculando o administrador à disciplina legal e ao conteúdo do ato 
convocatório.
( . . . )

Na licitação, a vinculação à lei é complementada pela vinculação ao ato 
convocatório. A Administração dispõe de margem de autonomia para configurar o 
certame. Mas incumbe à Administração determinar todas as condições da disputa 
antes de seu início e as escolhas realizadas vinculam a autoridade (e aos 
participantes do certame). (...) A autoridade administrativa dispõe da faculdade de 
escolha, ao edilar o ato convocatório. PORÉM, NASCIDO TAL ATO, A PRÓPRIA 
AUTORIDADE FICA SUBORDINADA AO CONTEÚDO DELE. Editado o ato 
convocatório, o administrado e o interessado submetem-se a um modelo norteador 
de sua conduta. Tornam-se previsíveis, com segurança, os atos a serem praticados e 
as regras que os regerão.”

(grifo nosso)

O princípio da vinculação ao Instrumento Convocatório é corolário do princípio da 

legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a 

observância das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da 

competitividade. É a hermenêutica traduzida pela administrativista Geisa Araújo3:

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15a Ed., São Paulo: 
Dialética, 2012, pp. 72/73.

3 ARAÚJO, Geisa Maria Tereza de. Licitações e Contratos Públicos -  Teoria e Prática. 1a Ed., Fortaleza: 
Tiprogresso, 1998, p. 22.



“ Este princípio traduz a afirmação de que a licitação é um processo vinculado e não 
discricionário. Por conseguinte, apenas as regras previamente estabelecidastno 
Edital., ou aquelas poucas na Carta-Convite, podem ser aplicadas pela Administrarão 
e APENAS ELAS ORIENTAM A TODOS OS LICITANTES OU INTERESSADOS NÓ 
CERTAME.
TANTO A ADMINISTRAÇÃO COMO OS LICITANTES estão limitados ao que for
permitido ou pedido pelo Edital, quer quanto ao procedimento, À DOCUMENTAÇÃO, 
às propostas, quer quanto ao julgamento e contrato.
(...)
Significa esse princípio que o julgamento das licitações em qualquer de suas fases 
não pode comportar nenhum subjetivismo por parte dos membros da comissão de 
licitação. DEVE SER RIGOROSAMENTE VINCULADO A PROCEDIMENTOS 
IMPESSOAIS PREVISTOS NA LEI E NO EDITAL COMO ROTEIROS 
OBRIGATÓRIOS.”

(grifo nosso)

E vaticina o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes4:

“ O termo técnico-jurídico vinculação guarda relação com a acepção vulgar de sua 
origem etimológica, significando o ato ou o efeito de ligar-se por vínculo. A 
Administração, segundo esse princípio, DEVE PRENDER-SE À LINHA QUE TRAÇOU 
PARA A REALIZAÇÃO DO CERTAME, FICANDO ADSTRITA ÀS REGRAS QUE 
ESTABELECEU.”

(grifo nosso)

Assim, antes de observar o Edital e condicionar-se a ele, os licitantes devem verificar 

a sua legalidade, legitimidade e constitucionalidade. Alocamos o Edital como derradeiro instrumento 

normativo da licitação, pois regulamenta as condições específicas de um dado certame, afunilando a 

Constituição, as leis, e atos normativos outros infralegais.

Referida norma, por seu § 2o, é taxativa ao apor que o Edital se perfectibiliza após o 

decurso do prazo assinalado para sua impugnação, senão vejamos:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada.
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 
com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de 
leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.

(grifo nosso)

E, regulamentando o procedimento para Pregão Eletrônico, disciplina o Decreto n°

5.450/05, verbis:

Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 
§ 1o Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

4 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico. 6a 
Ed., Belo Horizonte: Fórum, 2015, p. 63.



§ 2o Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. S .

(grifo nosso)

Portanto ao não impugnar o edital, as empresas BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ:33.764.584/0001-20 e a empresa :UBR 

COMÉRCIO DE AUMENTOS SERVIÇOS CARNES E FRIOS LTDA ,CNPJ:19.612.832/0001-97,tinham 

ciência de todas as normas editalicias referente a proposta de preços e documentação de habilitação.

É justamente o mister do Ilustre Procurador do Tribunal de Contas da União, Lucas

Rocha Furtado5:

“ É interessante, a esse respeito, a regra contida no art. 41, § 2o, da Lei de Licitações. 
Ali, fixa-se prazo para que licitante possa impugnar os termos do edital. Expirado o 
prazo ali previsto, decairá o participante da licitação do direito de impugná-lo. ISSO 
SIGNIFICA DIZER QUE QUEM PARTICIPA DA LICITAÇÃO NÃO PODE, POR 
EXEMPLO, ESPERAR SER INABILITADO OU DESCLASSIFICADO PARA, SOMENTE 
ENTÃO, IMPUGNAR A REGRA CONTIDA NO EDITAL QUE LEVARIA ASUA 
EXCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO.”

(grifo nosso)

Igualmente traduz o entendimento supra a recente jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União, em caso análogo ao presente:

Representação. Licitação de medicamentos. Exigência de apresentação do 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF para habilitação técnica. Pedido 
de cautelar suspensiva. Oitiva prévia. EXIGÊNCIA CONSTANTE DE NORMAS 
RELATIVAS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA. AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO À 
COMPETITIVIDADE OU À ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. Conhecimento. 
Improcedência. Perda de objeto da cautelar. Comunicação. Arquivamento.
(...) Logo, vê-se que o CBPF poderia ser exigido, como foi no aludido certame, com 
arrimo inclusive no art. 30, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993, que prevê a 
possibilidade de exigir prova de atendimento de requisito PREVISTO EM LEI 
ESPECIAL NO ESCOPO DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 
TÉCNICA. Nota-se que a representante questionou o aludido item do edital na 
intenção de viabilizar a sua participação no certame, apresentando apenas o laudo de 
inspeção da Anvisa, com parecer pela aprovação, ao invés do CBPF, mas que ela não 
chegou a participar da licitação, NEM IMPUGNOU O EDITAL JUNTO AO ÓRGÃO 
LICITANTE, de modo que não se comprovou nenhuma das ocorrências irregulares 
apontadas pela representante e não houve lesão a interesse público a ser albergado 
por este Tribunal. (...)
(TCU 02839620146, Relator: ANDRÉ DE CARVALHO, Data de Julgamento: 
22/09/2015)

Dessa maneira é princípio que vincula tanto a Administração quanto os interessados. 

Evidenciamos: qualquer quebra do nexo de relação entre o Edital e suas exigências, o objeto da licitação e

5 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos: teoria, prática e jurisprudência. 
São Paulo: Atlas, 2001, pp. 150/151.



a execução dos serviços ou aquisição de bens, ensejará a desvinculação ao ato convocatório. Logo, haverá' 

quebra de referido princípio.

“As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo constitucional e 
não constituem, por si só, restrição indevida ao caráter competitivo de licitações 
conduzidas pelo Poder Público.
Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-profissional ou técnico-operacional, 
não podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo do 
certame, devendo tão-somente constituir garantia mínima suficiente de que o 
futuro contratado detém capacidade de cumprir com as obrigações contratuais.”
(TCU -  Acórdão n° 1.942/2009, Plenário, Rei. Min. André Luís de Carvalho)

(grifo nosso)

Por isso, importante a análise minuciosa do Edital pelo licitante. O interessado deve 

ater-se ao valor substancial e determinante da regra prescrita no edital. O princípio da vinculação ao edital 

é amplo, abrangendo vinculação às regras da Constituição, da Lei Geral da Licitação, das leis específicas 

relativas ao objeto licitatório, enfim, da observância do devido procedimento licitatório.

3.2. Da inobservância ao Edital -  item :9.10.HABILITAÇÃO

9.10.4. üs ctecjrreotos a Hai Maçáodo(s) proponeme{s)ciass ú c a a o (s ) * o  osdefm.aos
Termo de fcettrenea (anexo IV)

I  10 2Ü1 5era INABIUTADC oNptaHe q e
»íjdewar de enca^-nhar ou de a^esent« - quaisquer cos documentos exig oos no termo de reíeènc.a 
deste Editai

(jMpresentar qualquer OOíMmemos em Oesacofdocom ene Edital. inclusive o^anto ao previsto no 
tem 9.1 ü I e 310.240 editai,

e) nào comprove exigência(s) de rabiiitaçào prevista neste Edital e seus anexos



TERMO DE REFERÊNCIA

N° 2024.04.30!01

1. INTRODUÇÃO

1.1. O b je tivo
Este Term o de Referência tem  por fbsüdade fornecer elementos necessários e suficientes, os qu^is, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos prelim inares acostados aos a-.-ros, ser.'.: àc para 
realização de procedim ento adm inistrativo, cujas especificações técnicas e derruis cc^d!;5es 
encontram -se detalhados no presente documento, conform e disposto nos arts. 6S, ines. X, e XX."i, 
18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n® 14.133/2021, regulamentados pelos Decreto n^s 1.381, Decreto n2 
1 383, Decreto nS 1.387, Decreto n? 1.388, Decreto n9 1.392, Decreto n* 1.393, e alterações 
posteriores.

2.2. Integram  o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os sc-guintes 
docum entos:

I) Definição dos Lotes/Itens e especificações dos produtos;
:l) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e
!il) Estudo Técnico Prelim inar -  ETP.

ANEXO II
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

c. Qualificação Económico-Financ^ra

\ v

Gestão e Governo

R. ' Jai Vj!d»c' P ~i i9 r.
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Gestão e Governo

c. 1. Balanço patr.monlü, demonstração de resultado de exercido « demais demonstrações 
oontabeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados n» forma da iei, 
devidamente registrado no 6rgão competente de ongemj
c.2. índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a i  (um), 
comprovados mediante a apresentação peio licitante de balanço patrmoniai, demonstração üe 
'esultado de exerddo e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) ult mos exert l os sociais e 
Obtidos pela aplicação das seguintes formulas:

1 * Liquidez Gerai (LG) « (Àtivo Circuiante ♦ keaiizávei a Longo Prazo)/'. Passivo Circulante ♦ 

3ass vo Não Circuiante);
l • Solvência Geral (SG)* (Ativo Totai)/(Passivo ürcuíante ^Passivo não urcuia-•
■II - liquidez Corrente (LC) *  (Ativo Circulante)/(Passivo ürcuiame). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre faiéncia expedida peto distribuidor da seae do uatante ou. 
Certidão negativa de insolvência civii expedida pelo distriouidor do domicilio ou sede oo íkuante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na »citação 
c.4. Caso a empresa ncitante apresente ^esultado inferior ou iguai a i  ium) em qualquer dos ma«** 
de liquidez Geral (16), Solvência Gera (SG) e Liquidei Corrente |LC), sera exigioo para rins de 
hablÉUação capita' sotíal mínimo ou carimónio iiquido mínimo de lü> do valor totai est atio da 

contratação.
c.5. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peio baianço de abertura. *tei n» 
14 133, de 2021, art. 65. §1*).
c.6. O balanço patrimonial, demonstrsção de resuitaoo de exercício e demais demonstrações 
:ontabeis limitar-se-ão ao último exercioo no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (tei n« 14.133, de 2021 art 69, §6»)
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado meoiante 
declaração assinada por profissional habüitado da area contábií, apresentada peto fornecedor



d. Qualificação Técnica }

d . l  Comprovação de aptidão para o fornecimento de oens similares de compiexidaoe tecnciog ;a e ; 
operacional ea jivaiente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões o j  atestados, por pessoas jurídicas oe direito público ou pnvaoo 
ou regularmente emitiao(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso 
0.2. Sera admitida, para fins de comprovação oe qjantitarvo n r ,imo, a apresentação e o somatorio 

Pe diferentes atestados executados de forma concomitante & /

tui josi ttidici rinto jítw «nua j), 
Piart nomiüiòo 

Cèuciid Ceara * C t*  t\ w i-f ó :

r

)  u  ?

Secretaria M u ^c ip a i áe 
Gestão e Governo *<-

13. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados err ^cme da matriz ou da filial do 
fornecedor
d.4.0 fornecedor disponibiiizara tocas as informações necessarias a ccmprovaçào da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando soiiatado pe:a Administração, cc :;a dc contra:: qje dei 
suporte a contratação, endereço atuai da contratante e íocai em que ;oi executado o objeto 

contratado, dentre ojtros documentos
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LA água minerai deverá ser

• Gassificada co~c agua mineral tratídonai ou água potável de mesa, segundo Código de Aguas 
Minerais, dentro dos padrões estabelecidos peie Departamento Natíomí de Produção M ineni*
OMFM e Agência Nacion^de Vignáraa àoítana - ãNV SA

• 0  iiquido água minerai natural sem gas, objete da contrataçao, deve atender às características
.biolõgxas e nào cower concentrações .j ; r  s máximos permitidos das substã̂

Químscas prejudiciais a saúde, estace ecida em Reguamento Técnico propno, espeoaimente, a 
J o  Normativa n* 60, de 2019, ca Ager ca Nacicnai de vigência Sanitana (Anvisaj

 ̂ \ j j
• A água rr nerai deverá atender àciassricaçiodc Cádigo de Aguas Minerais (Decretc
do DNPM • Departamento Nacional de Proouçíc Minerai, atuai Agência Naòonai de Mineração •
ANM, autarquia vinculada ac Viriste* c fle Mî as e Erergia e deve atender as caractenstxas 1 /  
microbtoèógicas e njo conter concentraçOis adma dos Hratta «tono» permmdos das a rfm tnqg  X  
Químicas pre udiciais à saúde estabeie; das en SegJare-tc Teciico própno, especiaimente. a s _  
normas da ANVISA • AgéncÜ Naõora de Vig-iárca Sanítana, co iNMfeTftC • nsttuto Ndc cna* ct 
Metrologia, Quaiidadee Tecnologia

2. Os garrafões df/erão li
• Ser propnos para aconfre áe água mmerai, resistentes, em excelente estado de 
conservação, sem ranhuras e/ou amassaflos, vir com tampa protetora e lace de segurança, pfò 
evitar contaminações externas, ^  .

» Conter rótulo-padrio cujas caractersticas e apresentação básica tenham scc aprovaoas :*c  
Departamento racional de Produçio M neral -  DNPM, e registadas no Ministério oa Saude

• Conter gravação legível em seu rótilo ou em vedaçào a data de envasílhamento, número do 
Registro no Ministério da Saúde (MS), rr>arca e .a! :ade do produto, conforme determina o 
Departamento Nadonal de Produçio Mineral -  DNPM XS j 

U  \



3.3. Da NÃO CONFORMIDADE DO ITEM :C- Qualificação Econômico-Financeira. 

Aduz o Edital do pregão in casu:

c l. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de axercíu© e demais demonsüações 
contábeis dos 2 (aois) últimos exercícios sociais íja exigíveis •  apesentado-. na forrra ia í< 
devidamente registrado no órgào competente de origemj
t Z  índices de Ucuidez Ge^aí (LG). Solvência Gerai (SGi e uqu>dez Cociente t . >uperior*s a 1 um 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exe-cício e demais demonstrações contábeis dos 2 (doisj uttimos exercícios soc 
obtidos pela aplicação das seguintes tormuias

Ç- üquidez Gerat;;*LG) * (Ativo Circuiante - Reaiaáveí a'Longo Pra*Q|/i Passivo ><cuiante ♦ 
»assivo Nio Circulante);
U - Solvência Gerai (SG)» (Ativo TctaMPassivo Circulante ♦Passivo nio Ocuiantej; e
II - Liquidei Corrente (ICj •  (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do iic *
Certidão negativa de tnsolvência civu expecta peio distnou aor do domicilio ©u sede ao nutante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na iidtaçào. 
c 4. Caso a empresa iidtante apresente resultado inferior ou igual a i  mm) em qualquer dos wroices 
de Liquidei Gera (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidei Corrente (LC), sera exigido para ims 6e 
nabiiitação capita soaal mínimo ou património liquido mmimo de 10* oo valor totai estimaüo da 

contratação.
c.5. As empresas criadas no exerdoo financeiro da iicitação deverão atender a todas as exigências 
da habiiitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo oaianço oe abertura. (Lei n* 
14.133, de 2021. art. 65. §1*).
t&  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerooo e demais aemonstraçòes 
contábeis limitar-«e-ão ao uKimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há rru-ic •, 
de 2'tdois) anos. (Lei n* 14 133. de 2021, art: 69, §6* i
c.7. O atendimerto dos índices económicos previstos noste item devera ser atestado mec ante 

declaração assinada por profissional habilitado da area contábc, apresentada peio fornecedor

3.3.1. - BALANÇO PATRIMONIAL EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, apresentado pela 

empresa: BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA. 

CNPJ:33.764.584/0001 -20.
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Conforme documentação apresentada pela empresa acima, o capital social
\

declarado NÃO CONDIZ COM O APRESENTADO NOS BALANÇOS PATRIMONIAIS CONFORME JÁ 

VERIFICADO PELO PREGOEIRO.

M e n s a g e n s

VistM ittze aqu i a *  ire n s a a e n s  c ?  S e :s& o

P r e g ã o  E le t r ô n ic o  fsT 9 2 7 0 2 / 2 0 2 4  <5R P j

Me:vidÇ)-m «ato 3iegoei'Ci
A  e m p r e s a  B R A Z L I M P  D t S T  R l S U l D O R A  D E  
P R O D U T O S  E  S E R V I Ç O S  P A R A  L I M P E Z A  L .T D A  
e n c o n t r a  1 N A B IL J T A D A  p o r a p r e c e  ta - c  ip  •;>t 
s o c ia l n o s  b a l a n ç o s  p a t r im o n ia is  d e  2 0 2 2  (R S  3 0 m i l )  
e  2 0 2 3  (R $  S O O m H ) c o m  v a lo r e s  d is t in t o s  d o s  
p re v u s to s  n o  ú lt im o  C o n t r a t o  S o c ia l  C o n s o l i d a d o  d a  
E m p r e s a  (R S  12 .. t  te  n o » h m v m  c o m  ci^*a d e

B _ - c n a  jl  a ta  a n t e r io r  a  d a t a  d e  a m b o s  o s  
b a ia n ç o '.

3.3.2 CERTIDÃO DE CONCORDATA E FALÊNCIA VENCIDA, apresentado

pela empresa: BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA, 

CNPJ:33.764.584/0001 -20.

Conforme documentação apresentada pela empresa acima, a certidão foi emitida no 

dia 12/03/2024, com validade de 30 dias, portanto vencida desde o dia 12/04/2024, e como o pregão foi 

realizado dia 13/06/2024, está com mais de 90 dias.

ESTADO OO CEARA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JU D fC IAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/202 1} 

(PESSOA JURÍDICA / 1r GRAU / CÍVEL)

CE.RTIFICA, a r e q u e i í lo da parte ir»l«Tesz n"ín, q*je r*os S-;st*err3s -matizados do Serviço de
dcr*D Con-çarca. em rcJar:$o a~(s) Pt - «is) PASSIVO OU ATiVO, dss p r . r z sos de Nnv.ireza Cívc!, 

EM TRÂMITE, ver 'cou NADA CONSTAR, cm n. .^;e de BRAZLJ’ .!P DISTRIBUÍ D ORA DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ n° 33.764.584<0001-20.

CERTIFICA que. esto cer' -î'în só é vdíH i  por 30 dia^, a cr-r.í-f dz d.iía de r>«r-s ei.j:í,s^o

O referido ê verdnde e riou fé
FO RTALEZA 

Terça-f« ira . 12 de M arço de 2024 às 11:13:02

O bservações:

a) cs dados informada são de responsable» i.vte do solicitante e devem ?er conferidos pelo Interessado «= ' u 
deftinatáno;

fc>) a a cidade de.~te documfotn poderá sor CQ2 .firrr*r»dm conforme inf.'-fmiiçôes nc rodapé;

c) a Cüf^^íUn mctui as seguintes c!ac«cs: FALfciN«- LA, CONCORDATA. RECUPERACAO JUDü* »AL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUP" i^L;

d) e*:ía cer* í“*o é r.os terr*»os da ResoUição 13/20 Í9, do Orgâo Especial do Tiii' wnj! de Ju itija  do Eliistío 
da Ceará.



Vale ressaltar que a comissão de licitação JÁ VERIFICOU ESSA IRREGULADIDADE 

conforme mensagem no sistema COMPRASNET.

Mensagem cc Pregoeiro

. Fr sa-se que r.ci deocc tfor r  dade ' fi..er' c .3 
diretamente 10 .ate- :1c pa:: vo c xulante c. ..e e 
utilizado para 0 calculo dos índices contaceis 
exigidos no ec: ta l logo. influencia diretamente na. 
avaliaçào da c,.a. -caçào econcmice-fhance - a aa 
licitante e por apresentar Certidão Negatus - -  
Falência fora cio orazo de validade em desacorao 
com o Anexo li alíneas c.l “c.2 e*c.3 do^erm ode 
Referência paáe integrante do edital

3.4.1. DA NÃO CONFORMIDADE DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO p e la  

e m p re s a :  UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E FRIOS LTDA 

,CNPJ:19.612.832/0001 -97

Aduz o Edital do pregão in casu:

ú. Qualificação Técnica }
d l  Comprovação d« aptidào para c fornecimento de bens similares de complexidade tecnoiogica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto destacor trataçio, mi cair o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por oessoas jurídicas de direito público o j  privado 
ou regularmente smitido{s) pelo cor ieiho profissional competente, quando for o caso i
d.2. Seri admitida, para fins de com;:rovaçíto de qjantitativa mínimo, a apreserítir.So c c sorratofjf 
de diferentes atestados executados de forma concomitante v T ( .

^  - l ' ^ 7 - 9

CMré-Cfcf »1*01-úi 5

d.3. Os atestados òe capacidade técnica poderio ser apresentados em nome da m atru  ou da filia l da 
fornecedor
d.4. O fornecedor disponibiluará todas as informaçOes necessárias à comprovação da legitim idade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contra :o  que deu 
suporte *  contrataçlo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objerc 
contratado, dentre outros documentos



3.4.1.1. Da INOBSERVÂNCIA AO EDITAL -  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA GENÉRICO. v . i
S **

Caso as inconformidades até aqui apresentadas não sejam entendidas por: 

suficientes, mesmo assim as empresas UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E

FRIOS LTDA ,CNPJ:19.612.832/0001-97 jamais poderia ter sido declarada habilitada no presente 

certame, conforme passaremos a demonstrar.

Conforme a sistemática adotada pela Lei n° 8.666/93, na etapa de habilitação, 

entre outros aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com 

o objetivo de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e 

humano suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado.

Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a 

comprovação da capacitação técnico-operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II. Neste 

primeiro caso, a experiência deve ser comprovada para sua aptidão ao desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. A lei 

assim dispõe, litteris:

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...)
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em CARACTERÍSTICAS. QUANTIDADES e PRAZOS com o
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;"

(grifo nosso)

Atendendo ao comando iegal, o Pregão Eletrônico em tela foi explícito por, 

em seu Edital, Item d, do anexo do termo de referência do edital, exigi a licitante que comprove 

sua qualificação técnica através de “Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES e PRAZOS com o objeto da 

licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado” (grifo nosso).

O atestado de capacidade técnica para licitações, representa a experiência 

de mercado da sua empresa. É uma declaração que comprova e atesta o fornecimento de 

materiais ou os serviços prestados pela empresa interessada, emitido por pessoa jurídica, em 

papel timbrado, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os 

dados da empresa.

No caso dos autos, o objeto do pregão sub examen é o registro de preços 

para futuras e eventuais aquisições de material de consumo (água mineral), que prevê:



0  total de aquisição do contrato dos grupos: 01 e 02, referente aos itens: 01 e 02 água' ^

mineral em garrafões de 20 litros, é de: 25.144 (Vinte e cinco mil e cento e quarenta e quatro) garrafões.

O total de aquisição do contrato dos grupos: 01 e 02, referente aos itens: 03 e 04 água

adicionaria de sais de 20 litros, é de: 18.450 (dezoito mil e quatrocentos e cinquenta) garrafões.

O tota l de aquisição do contrato do grupo: 02, referente ao item: 05 vasilhame vazio de

20 litros retornável é de 1.217 (hum mil e duzentos e dezessete) unidades.

O total de aquisição do contrato dos grupos: 01 e 02, referente aos itens: 06 e 07 água

O total de aquisição do contrato do grupo: 02, referente ao item: 08 água mineral em

copos de 200 ml, é de: 4.530 (fardos com 12 unidades), ou seia .54.360 (cinquenta e quatro mil e trezentos

Ocorre que a empresa UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E

FRIOS LTDA ,CNPJ:19.612.832/0001-97 , alheia à necessidade de que o atestado comprove 

aptidão em Q UANTIDADES e PRAZOS compatíveis com o objeto da licitação, apresentou 

IMCAPAZ DE ATESTAR OS SERVIÇOS OBJETO DO PREGÃO:

Ora, quem comercializa garrafão de 20 litros, tem que provar a capacidade

para comercialização. A logística é totalmente diferente, tanto no tamanho, quantidade e 

periodicidade de entregas, estocagem, reutilização e reposição de vasilhames.

É o que assenta, pacificamente, o Superior Tribunal de Justiça:

“(...) há atração da aplicação do art. 30, inc. II, da Lei n. 8.666/93 que, 
reportando-se à necessidade de comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em quantidades com 
o objeto licitado (capacidade técnico-operacional), implícita e logicamente 
permite que editais de licitação tragam a exigência de fornecimento mínimo 
de equipamentos similares em outras oportunidades, desde que tal cláusula 
atenda aos princípios da razoabilidade (como é o caso, pois a licitação tinha 
como objetivo a aquisição de 200 terminais e exigia-se dois atestados de 
fornecimento prévio de, no mínimo, 100 terminais).”
(STJ -  RMS n° 24.665/RS, 2a Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, j. 
em 20.08.2009, DJe de 08.09.2009)

“2. Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei n° 8.666/93, quando, em 
procedimento licitatório, a Administração Pública edita ato visando a cercar- 
se de garantias o contrato de prestação de serviços de grande vulto e de 
extremo interesse para os administrados.
3. Tendo em vista o elevado montante dos valores objeto de futura 
contratação, é dever do administrador público realizar todas as etapas

(grifo nosso)



do processo seletivo do prestador de serviço com grande cautejà,—  1- 
pautando-se rigorosamente pelos preceitos legais aplicáveis, especialmente
o art. 30, § 1o, da Lei n° 8.666/93, e outros pertinentes.” V5
(STJ -  RMS n° 13.607/RJ, 1a Turma, Rei. Min. José Delgado, j. ém • .'7.̂ # „ 
02.05.2002, DJ de 10.06.2002) '

(grifo nosso) * v' '

Assim, resta plenamente demonstrado que, ainda que superássemos 0 tópico 

anterior, não poderia a empres ser habilitada em razão de patente falha na apresentação dos 

atestados de capacidade técnica.

Conforme transcrito acima, é condição para comprovação de qualificação técnica a apresentação de 

atestado válido e compatível com 0 objeto da licitação.

>  DECLARAÇÃO DE APTIDÃO SEM DESCRIMINAÇÃO DE QUANTIDADE.

De acordo com o ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

1. DOS ITENS/LOTES:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos' quantitativos deu se com bsss em 
levantamento pautado pelo histórico dê utiiizaçâc de exercícios anteriores e/zv  em conscnânda
as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, 
estipuladas por este(s) órgãos(s).
1 .2 .  Os quantitativos totais estipulados, b e m  co.no, a defin*ç3o dos parâmetros s  q u a r . t  rativos para 
efeitos de formu‘açêo dc proposta de preços constam do Anexo I deste Prcjeto Básico/Termo de 
Referência.

A) DOS QUANTITATiVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO

05
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Agora vejamos de um em um , os 03 atestados apresentados pela empresa UBR 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E FRIOS LTDA ,CNPJ:19.612.832/0001-97 ,aonde 

elencaremos inconformidades em cada um deles.

3.4 .1 .2 . Atestado fornecido pela prefeitura de uruburetama

i
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INCOFORMIDADES: V ] _____

1o Apresenta somente o quantitativo de 35 unidades de garrafão de 20 litros, totalmente em Wv. 1 

desacordo com o termo de referência do edital que é nos grupos: 01 e 02, referente aos itens: 01 e 02

- água mineral em garrafões de 20 litros, que é de: 25.144 (Vinte e cinco mil e cento e quarenta e 

quatro) garrafões.

2° Não apresentou quantitativo (ZERO) compatível com os grupos: 01 e 02, referente aos itens: 06 e 

07 água mineral em garrafas de 500 ml é de: 5.590 (pacotes com 12 unidades), ou seja. 67.080 

(sessenta e sete mil e oitenta) unidades de garrafas e 500 ml. Portanto em desacordo com o termo de 

referência do edital.

3o Não apresentou quantitativo (ZERO) compatível com o grupo: 02, referente ao item: 08 água 

mineral em copos de 200 ml, é de: 4.530 (fardos com 12 unidades), ou seja ,54.360 (cinquenta e 

quatro mil e trezentos e sessenta) unidades de copos de 200 ml. Portanto em desacordo com o termo 

de referência do edital.

4o Não apresentou o período e nem o prazo de fornecimento do referido fornecimento. Portanto em 

desacordo com o termo de referência do edital.

>  DECLARAÇÃO DE APTIDÃO SEM DESCRIMINAÇÃO DO PERÍODO DE FORNECIMENTO.

O período de fornecimento do objeto do contrato é de 12 meses conforme o ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, item :01.

. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência.”

3.4.1.3. Atestado fornecido  pelo governo do estado-SEDUC- EEM SABINO NUNUES AS SILVA

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA

d a  t d u f  í v * ®

E.IM SABINO NUNES DA SILVA ©7,»«,5X«/OaSHB~ia-a»« t>4 2 li.uIM.Dt COMVirt «-*>7 .
v ic n o c  !w* c k m t io A o  o e  r jw > C A C í o  k i*  z o i s s i r i i » .

A T E S r r A D O  D E  Q U A L T F I C A Ç A O  T É C N I C A
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I^ O litro s . t» v n s i lh n m r  <l f  2 0  l i t r o « .
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INCOFORMIDADES:

1 ° Não apresentou quantitativo (ZERO) compatível com dos grupos: 01 e 02, referente aos itens: 03 

e 04 água adicionada de sais de 20 litros, é de: 18.450 (dezoito mil e quatrocentos e cinquenta) 

garrafões.Portanto em desacordo com o termo de referência do edital.

2° Não apresentou quantitativo (ZERO) compatível com o grupo: 02, referente ao item: 05 vasilhame 

vazio de 20 litros retornável é de 1.217 (hum mil e duzentos e dezessete) unidades. Portanto em 

desacordo com o termo de referência do edital.

3o Não apresentou o período e nem o prazo de fornecimento do referido fornecimento. Portanto em 

desacordo com o termo de referência do edital.

>  DECLARAÇÃO DE APTIDÃO SEM DESCRIMINAÇÃO DO PERÍODO DE FORNECIMENTO.

O período de fornecimento do objeto do contrato é de 12 meses conforme o ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, item:01.

. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência.”

4o Por último e pior de todos, apresentou abaixo UM CONTRATO em nome do GOVERNO DO ESTADO- 

SEDUC- EEM SABINO NUNUES AS SILVA com OBJETO TOTALMENTE DIFERENTE do atestado 

apresentado, senão vejamos abaixo.



Governo do 
: *  Estado uo Ceara

%>(Mtt'm t» (intuit

EEM SABWO M.NLS D\ SILVA - 97.9S4514*2**-II *(RFI>» 2 
t MTAL Df COSVITF V  2»ltaa<r 

V IFROC V  &52!<4M0|S • (  LKIIDNÜ Of PI §1 J í  A( ÃO V  2UltT’4ll

CONTRATO V  009/2018

CONTRA 10 Ql E KVTRF SI C ÍL  LBK *M I»  | M 
U D O  O KSTADO DOCCAR.4. POR 
MEIO DA SIX RKTaRIA DA I.DI C AÇkOl ESCOLA 
INSINO NU DR> S \HISO NTNLS DA S1I VA t DO 
O I7R O  4 I  MPRLSA.TIRMA A LS CASTRO 
( OMER( IO K M R VK O S- ME, PARA O U M  Ql K 
N tlfcSE  d f c i a r a .

<) I sind» Jv Ceaii, alravcs via Socrctana do f duca îu ESOC)L A EN5ÍNO MFJJIC SAB/NV) NUSTS 
DA SILVA. cvUbdoTKi. a Rua ROCHAEl MURhIRA. n* 10!. Bairro CENTRO. Mumcipio de SÃO
I U S DOCURU Cfc, Telefone(85)3355 1914. mscnianoCNPj.MF07*54 5140296>ll daqui roí 
diante dcnoinnodi «mpletmcntc CONTRATANTE ncsic aio rrprcKniada por Ík u ) i;Ifctof (a, 
Ucrai, .Senh.* ia» MANUEL FERRfIKA FILHO. RG n* 331615-12 SÜP-CH CPF n°41| 0% 593- 
«7, Municipiodc$AOLUJSÍX)CT RU. CEP 62 665- 0000. ca taw iah m a A L S CASTRO
C t)W R aO t SERVIÇOS ME n « n » n .C W  «b.-lO M3,K2<H)Q|.?7. Cflmiafc.gm------
- n f  ■ ' '; ry - 'i  • \ . R m  ' * - , i  = H f \ |  a , •
reprevfltadt) neste ato pda(i) Sr.{a‘ FLRNANDOHKklIRA Dí í ÍMA .RG nfi 101965786 
sSPpS-G • àR iJOÃOGALDíNQVASCONCELOS,Bairro

ÇP

INCOFORMIDADES:1° O item do objeto (em negrito acima) contratado pela SEDUC ,de acordo com o 

contrato é ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS. TOTALMENTE DIFERENTE dos itens declarados no atestado 

de capacidade técnica que foi ÁGUA ADICIONADA DE SAIS E VASILHAMES . Portanto em desacordo 

com o termo de referência do edital.
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3.4.1.4. A t e s t a d o  f o r n e c i d o  p e l a  p r e f e i t u r a  d e  t u r u r u .

.... r  .. Esportes 
TURURU cJuventude

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA FRIGOTIL 
COMERCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS, CARNES E FR!OS EIRELI 
ENDEREÇO RUA ARTUR RODRIGUES VASCONCELOS Ne 455 CENTRO 
URÜBURETAMA-ÇB. CNPJ: 19 612.632/0001-97 TELEFONE (65) 9- 2174834 
H 8 5 )  9 9 1 9 1 5 5 7 7  E FORNECEDORA DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS SEM 
GÁS EM GARRAFAS DE 5 0 0  ML E AGUA ADICIONADA DE SAIS SEM GÁS 
EM GARRAFÃO DE 20 LITROS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA 
SECFfcEfÀRIA Db tS P ü k f'h , ünPJ- 1C.517 878/Cüül-b^ DO MÜNlUPiü Uh 
TÜRURU-CE DE ACORDO COM CONTRATO N° 004/2022 02.06, EM 
ANEXO.

INCOFORMIDADES:

1o O item apresentado no atestado e contrato em anexo, não se refere ao objeto do edital,POIS o 

edital pede ÁGUA MIENERAL EM GARRAFAS DE 500 ML ,AO INVES DE ÁGUA ADICIONADA DE 

SAIS.PORTANTO não apresentou quantitativo (ZERO) compatível com os grupos: 01 e 02, referente 

aos itens: 06 e 07 água mineral em garrafas de 500 ml é de: 5.590 (pacotes com 12 unidades), ou seja. 

67.080 (sessenta e sete mil e oitenta) unidades de garrafas e 500 ml. Portanto em desacordo com o 

termo de referência do edital.

2o Apresentou o quantitativo IMCOMPATIVEL com os grupos: 01 e 02, referente aos itens: 03 e 04 água 

adicionada de sais de 20 litros, é de: 18.450 (dezoito mil e quatrocentos e cinquenta) garrafões. 

Portanto em desacordo com o termo de referência do edital.



>  DECLARAÇÃO DE APTIDÃO SEM DESCRIMINAÇÃO DO PERÍODO DE FORNECIMENTO.
u:

O período de fornecimento do objeto do contrato é de 12 meses conforme o ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, item :01.

? '0  í ' <‘1

. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência.”

Ora, quem comercializa garrafão de 20 litros, tem que provar a capacidade para 

comercialização. A logística é totalmente diferente, tanto no tamanho, quantidade e periodicidade de 

entregas, estocagem, reutilização e reposição de vasilhames.

Vale salientar que a empresa UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E 

FRIOS LTDA, CNPJ:19.612.832/0001-97,esta situada na cidade de Uruburetama .distante mais de 100 

km de distância da cidade de Caucaia, assim tornando inviável a logística de entregas.

O  Uruburetama, CE. 62650-000

9  Caucaia - Jurema, Caucaia - CE 

Ä *

OfM rto C onc^çio 

Ipu M d/ag ic

Cágado

lu'U'u

[Uruburetama

_

Caxftor»

-3'" T
s™*

_____  Pecern; a  sai I
SAo Gonçaío M tfô «

ao AnUBtrt** Paracambuca

-

Mançateira

Catuan«,
Ict-wl

S<t*>s Novoí

Caucaiajg) 

Dados do mapa C2024

1 h 31 min (100.1 km) via BR-222

1 n 43 " ’ *n {124.s k .. ; c e - : : :



Ora, como os atestados apresentados não possui quantidade compatível ao objetòyV 

tampouco cita o período em que a atividade foi desempenhada, é ele inapto a suprir a exigência 

editalícia POIS NÃO SUPRIU EM NENHUM ITEM DOS GRUPOS 01 E 02.

Portanto, totalmente em desconformidade com o edital.

Desse modo, vê-se que os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS 

PELA EMPRESA UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E FRIOS LTDA 

,CNPJ:19.612.832/0001 -97, NÃO SUPRIRAM NENHUM DOS GRUPOS DO EDITAL Portanto NÃO 

ATENDENDO as regras do edital e deve, portanto, ser desconsidera, fazendo com que a licitante seja 

declarada inabilitada, nesse ponto, em relação aos GRUPOS 01 E 02 .

Em nome da eventualidade, registra-se que o que se está a analisar para fins do 

processo licitatório são os documentos que foram apresentados por ocasião da apresentação da proposta 

de preço e habilitação no Pregão n° 2024.05.27.02, que repita-se, não guardam conformidade com as 

exigências do edital.

3.5. Da NÃO CONFORMIDADE DO ITEM :C- Qualificação Econômico-Financeira. 

Aduz o Edital do pregão in casu:



Secretaria Mumcipai de 
Gestão e Governo

|jjHaguammerat|pprás«f

• Classificada como água mineral tradidonH ou agua potável de mesa, segundo Código de Aguas
padrões estabeteodoi pe*o Departamento Naoon* oe Hroduçao Mm«** « 

WíPMeAgfrtaa NaoooaiòeVigiiâfua >anitana-AN< sa

• O liquido agua mineral naturH gav, oojeto da comrataçao, deve atender as « re d irá  «as 
mjcrobwtóg cas e nto conter concentrações acima dos limites r  aximos permitidos das sucstanctas

cas prejudiaais a saúde, estaoe eada e *  fteguiamemo Tecmco propno, especiaiment* , » 
nstruçJo Normativa n» 60, de 2019, da Aglncia Naaonai de vtfUnoa Sawtana (Amoa).

«A agua mineral deverá atender * dass.ficaçto do Código de Aguas Minerais .'Decret. 45).
do DNPM • Departamento Nacional de Produçlo Minerai, atuai Agénoa Naoonai d« Mtneraçlo • 
ANM, autarquia v.ncuiada ao Ministério de Mmas e Energia e deve attfder as caractensticas 
microbíoióglcas e nto conter concentrares acima dos limites máximos permrtidos das suostanoas 
tu*«icas pre Jdicii'5 a saúde estabeiecoas em ftegdamemo ecnico pfòpno, especialmente as 
normas da ANViSA • Agência Nacional ie vtgitlnoa Santana, oo iNMfcffó) * instituto Nactonai de 
Metrologia, Qualidade e Tecnoiogia
.......................... I

2 Os garrafões de.erk):

• ser proprios para aconoicionament: de água m.nerai, resistentes, em exteienie estado de 
:onservaçáo, sem ranhuras «/ou amassados, vir com :*r  :z protetora e iacre de segurança, pfo  
evitar contam inaçóes externas,

• Conter rôtuio-padrào cujas caracter’ sticas e apresentaçto basca tennam sjOC aprovacas peio 
Departamento nacional de Produçto Minerai-DNPM, e regista«» no Ministério ca Saude

• -enter gravação leg vai em seu ròt.. o Ol em .edaçàc a :sta de envasdtomento. numero âo 
Registro no Ministério da Saúde (MS), marca e vaüdade do produto, conforme determiq^â 
departamento Nacional de Produçlo M.nerai -  DNPM



3.5.1 DA NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATORIA DA QUALIDADE DOS; 

PRODUTOS PELA EMPRESA: UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E FRIOS LTDÁ; 

CNPJ:19.612.832/0001-97. O

Conforme documentação anexada pela empresa: UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES 

E FRIOS LTDA ,CNPJ:19.612.832/0001 -97, a mesma não apresentou a documentação comprobatória da 

qualidade dos produtos exigidos em edital.

~AO CAUCAiA AGUAS (2) > HABILITAÇÃO CAUCAIA AGUAS

' fa ls if ic a r  §== V is u a liz a r f ©  E x tra ir tudo * * *

N o m e

> '  ALVARÁ DE FU N C IO N A M E N T O  UBR 2024 

©  ALVARÁ SANITÁRIO  UBR 2024

ATESTADO A G U A  A C  A O  SO C IAL U8R20220106_13455444 

■ ATESTADO A G U A  EEM S A B IN O  N U f JES2D210302_23271ES5
0

©  ATESTADO TURURU ÁG UAS ESPORTE 

©  B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L 2023 

K  B A L A N Ç O  PATR IM O N IA L 2024
#

©  CERTIDÃO ESTADUAL ATÉ 22.06
*

©  CERTIDÃO FALÊNCIA EM ISSÃO 23.05 

©  CERTIDÃO FEDERAL ATE 30.08 

©  CERTIDÃO M U N IC IP A L  ATE VAL. 05 .07 

•' CERTIDÃO TRABALHISTA VAL ATE 10 .0 8 2 4  

©  C N D  C A IX A  ATÉ 27.06 

©  CNPJ EMISSÃO 03.06 

©  CO NTRATO  S O C IAL COM PLETO 

©  crc ce

©  DECLARAÇÕES C A U C A IA  Á G U AS  

©  FIC EMISSÃO 03 .0€

©  IN S C R IÇ Ã O  M U N IC IP A L  VAL ATÉ 31.12,24 

©  LIVRO DÍAP.IO 2023 

©  LIVRO D ÍÁR IO  2024

íM  P ROC ESSO_C 245001230109_452Q24_ 1 8  34 ? 0 

©  RG E CPF TITULAR



3.5.2 DA NÃO APRESENTAÇÃO DO DNPM E ANVISA DA ÁGUA MINERAL, ANALISES

MICROBIOLOGICAS E FISICO QUÍMICA DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO.
c f

1 Aag.a m irra i deverá sen

* Classificada corro agua mineral tradicional ou água potavei de mesa, segundo Codigo de Águas
dos padrões estiDelecdos peio Departamento Nacionaí de Produção tomerai -  

DNPM e Agência Nador ai de Vigilância Sanitária -  ANv SA.

•  0  líquido agua minera) natural sem gas, objeto da contratação, deve atender as características 
mlcrobiolágicas e njo conter concentrações adma dos iimites máximos permitidos das substancias 
químicas prejudiciais a saúde, estabelecida em fiegu amemo Técnico prop'io, espeaàmente, a 
tnstruçjo Normativa n« 60, de 2019, ca Agèrcia \aoc nal de viguanaa Sanitana (Án.

V
t  A água minerai deverá atender a classificação do Código de Águas Minerais (Decreto-Lei 7.8 
do DNPM - Departamento Naócna! de ?roduçlo Minerai, atuai Agênaa Nacionaí de Wineraçac - 
ANM. autarcuia . rcuiada ao Mánist^fo de Miraf e Energ a e oe,e atender ãs cwcteristicas 
microbioiogicas e nto conter concentrações adma dos limites máximos permitidos das su ò s tM »

?s prejudiciais a saúde estabeiec aas em - propno, especialmente, as
normas da ANVISA * Agência Nacional de Vigiiànoa Sanitária, do INMfeíftO • instituto Nacional de /  
Metrologia, Qualidade e Tecnologia.

M l
INCOFORMIDADES:

1o Acontece que a empresa não apresentou nenhuma documentação do DNPM -Departamento

nacional de produção mineral e da ANVISA -Agência Nacional de saúde, tais como:

-Portaria de lavra da empresa engarrafadora do produto.

-Licença sanitária de fabricação dos produtos de acordo com a ANVISA.

-Licença Ambiental da empresa engarrafadora do produto.

-Análises microbiológicas e físico-químicas do produto.

SEM ESSAS DOCUMENTÇÕES, É IMPOSSÍVEL COMPROVAR A QUALIDADE DO PRODUTO, ASSIM 

NÃO ATENDENDO O EDITAL.
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EMPRESA: GUILHERME BRAGA ALMEIDA.CNPJ: 42.862.642/0001-40.PRIMEIRA COLOCADA NO

SOLICITADA .CONFORME CHAT DE MENSAGENS DO CERTAME .CONFORME FOTOS ABAXO.

M e n sa g e n s

Visualize aqui as mensagens da Sessão Publica 

Pregão Eletrônico N‘ 92702/2024 (SRP>

Meosagem do Pregoe ro

Esta Pregoeira no uso de suas atribuições resolve 
ao’ * diigencia pa*.« que a empiesa GUILHERME 
BRAGA ALMEIDA apresente no prazo de 24h < vinte e 
quatro horas) a cortar desta convocação 
documentos que comprovem que a marca 
apresentada para o ITEM 06 -  AGUA MINERAL 
GARRAFAS DE 500ML) -  marca apresentada SANTA 
IVONE

M e ^sa ç -rm  d o  P ~ q o e  - :

atende as especrá: ações e-igdas no ed tai sob 
pena de desclassificação conforme item 17 subitem 
177 Id o  mstrumentc convocatono As compro, ações 
deverão ser enviadas através do e-ma t 
pregao02£lic»tacac caucaia ce gov or

CERTAME E DEPOIS A DOCUMETAÇÃO



. c . : i z e a q i r a s n r r n s â g c p ; : «  

Pregão Eletrônico N‘ 92702/2024 (5RP)

M r iã  rlTiCOP - V r

Esta Pregoeira no uso de suas atribuições resolve 
abnr diligencia para que a empresa GUILHERME 
BRAGA ALMEIDA soreserte no oraic cie 2-■ ■ 1"ee 
quatro horas) a contar desta convocação, 
documentos que comprovem que a marca 
apresentada para c ITEM 06 - AGUA MINERAL 
(GARRAFAS DE 500ML) -  marca apresentada SANTA 
IVONE

Mensagem do P'êgoe ■ o

atende as especificações exigidas no edital sob 
pena de desclassificação conforme item 17 subitem 
1771 do nsyumentc c0r . 0catc' 0  Ascomp ovaçõe: 
deverão ser enviadas através do e-mail 
pregac02i l;c tacac.caucaia ce ao. c



* °  o s  L,c

f  MH ■ V

(^C o a ip ra g cvte

$ ■ ' ■ ■ > • • "'

m à m t

Acompanhamento seleção de fornecedores

PrtgtoEletfônicc *V *2702/2024íSRB ".r:-:::.

■ - ‘;V ur . / " t , > . : r i s  ".j.; ÁX.: A
U

Sv'ij: Todaaípropo&í ü * J e : * c  x:

srsíst* :••••:::

.

unt^T ft w

0 S «çu «uo» ik pcpoâ
x ar«: Jf "tnçJc : r
•  X "nlK »afr •  tpi át V y. TH* 
C M

Mraçt-acSrecrtl 9r

• ... *• / . f t  
crr«ouçio an »wc frraa f t rw  e 
HX8*DV£fc :m>to<n>w3f:
fam*KL*fiS«UBaRlS 
*ca*3 [ suas «s* j c ;  u»
u^W/ÍOB-Í

"m;»~ T Vrrrfi ar

u* S52Í2/COOI-Í7-! K* 2 * *  i
■. ■ - -r í • ■

Wjiii*r/X'2C«H liwtorv«*:«; 
*r*wr .98 5>60C 3E AXV^i 
SMOSCMBi WSJQl C*J 
Efi2 fl* ?

x '•̂ aar. gr

i  Tícrtj .9P VM&S. X 
SMOBCMBEnGSUMO« 
fi £2 020005-»/ at b zrxxtX sn rw 
rea ar»c w  2 *sr annr» ; •: 
niXac jél7̂ . 3K* Soes**. 
ol* « rtKU rtmar* tn* i ptp&i 
'jrix&à x ;rec ”*• t  > 'd -vk 
crtr» y*ss t craçta csaooecdK *< ctr 
5>1* » i

3.5.2 DA NÃO APRESENTAÇÃO DOS ROTULOS E CERTIFICADO PARA COMPROVAÇÃO E 

EXIGENCIAS DO DNPM.

2. Os garrafões de êrâo

• Ser próprios p)rè aconò«ionarrento ao água mmeraí, resistentes, em ewetenie estado de 
conservaçio, sem ranhuras e/oo amassados, vir com tampa protetora e lac-e de segurança. pf- 
evitar contaminações e«temas;

• Conter rótuia-padrio cujas característica e apreser:a;lo oanca te r -a r  scc aprov.tc*s peo 
Departamento nadonai de P rodígio M w trai -O N *M , t  n g iw rtw  m Mw lw rto d t-S a tg j|

• Ccrter g-avaçlo legível em seu rótulo oj em vcdaçlo a cata de • rw?- nd-e n t:
Registro no Mtaisténo da Saúc* ca e vaidade do produto, conforme determina o1
departamento Nacional de Produçlo Mineral -  DNPM.



INCOFORMIDADES: O -

1o Acontece que a empresa não apresentou o rotulo dos produtos de acordo com o DNPM - 

Departamento nacional de produção mineral

2o A empresa não apresentou o certificado dos garrafões de acordo com a ABNT -Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e DNPM -Departamento nacional de produção mineral.

PORTANTO A EMPRESA: NÃO ATENDEU O EDITAL REFERENTE AOS REQUISITOS TÉCNICOS.

4- DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer o Recorrente seja o presente recurso conhecido, posto que 

tempestivo, abrindo-se prazo para o(s) interessados) apresentarem contrarrazões, e ao final 

seja provido pelas várias desconformidades com o edital aqui registradas declarando a 

inaptidão da proposta de preço e a não habilitação da empresa BRAZLIMP  

DISTR IB U ID O R A  DE PRO DUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTD: 33.764.584/0001-20 e 

UBR COMÉRCIO DE ALIMENTOS SERVIÇOS CARNES E FRIOS LTDA ,CNPJ:19.612.832/0001-97 

com o consequente prosseguimento do Pregão convocando-se o próximo licitante para 

apresentação de documentos e demais atos regulados no edital.

Termos em que pede deferimento.

Fortaleza/CE, em 20 de junho de 2024.

/Pi  c y f \  -> /l-. ’' /> v
Sandra C r i s t h y a n  P e r e i r a  L i m a  

RG-2001010013350 SSP-OE 
CPF-004.351.623-81 

( E m p r e s á r i a )



LIMP
B f e Q j S E n f i í k o Q

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -  CE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.05.27.02-DIV 

CONTRARRAZÕES RECURSAIS

CONTRARECORRENTE: BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA 
LTDA.

CNPJ: 33.764.584/0001-20
SEDE: Rua João Crispim, n° 1325, Paupina, Fortaleza-CE, CEP 60.873-285 
E-MAIL: adm.brazlimpdistribuidora@ gmail.com 
TELEFONE: (85) 3495-9797

ILMO. SR. PREGOEIRO,

BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA., pessoa 
juríd ica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 33.764.584/0001-20, microempresa, com sede na 
Rua João Crispim, n° 1325, Paupina, Fortaleza-CE, CEP 60.873-285, vem respeitosamente à presença 
de Vossa Senhoria, diante de citação firmada a si em recurso interposto por SANDRA CRISTHYAN 
PEREIRA LIMA, apresentar suas CONTRARRAZÕES RECURSAIS ao recurso em destaque, reiterando 
e ratificando os encartes tecidos em suas razões recursais outrora apresentadas para que sejam, 
consectariamente, conhecidas e providas em face de sua inabilitação no PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 
2024.05.27.02-DIV, pelos motivos a seguir expostos:

I -  PREAMBULARMENTE

1.1 -  Da Tempestividade

Sobreleva mencionar que consoante exposto no instrumento convocatório, o prazo para a 
interposição de eventuais impugnações aos recursos então investidos é de até três (3) dias (úteis), 
exaurindo o prazo em 25/06/2024. conforme assenta o referido edital, o que o faz, conquanto, com 
a apresentação destas CONTRARRAZÕES, a serem amplamente tempestivas e passível, assim, de 
análise e resposta.

II -  DOS FATOS QUE ENCAPAM ESTAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS

Em resposta ao recurso interporto pela personalidade jurídica então concorrente e recorrente - 
SANDRA CRISTHYAN PEREIRA LIMA, consoante assim exposto por aquela, demonstra-se que a 
empresa BRAZLIMP atende as exigências do edital em sua habilitação econômico-financeira, o que 
desmerece o decisório que concatenou em sua desabilitacão ao pregão.

Ressalta-se, ainda que, a BRAZLIMP foi fornecedora de água adicionada de sais à Prefeitura 
Municipal de Caucaia, não havendo qualquer fato que desabone sua responsabilidade nas obrigações 
assumidas durante o lapso temporal em que assumira tal responsabilidade, adimplido com suas 
obrigações contratuais preconizadas.

Reforça-se que a BRAZLIMP fora inabilitada do pregão em epígrafe por conjecturadamente estar 
em desconformidade, influência direta no valor do passivo circulante, que é utilizado para o cálculo dos 
índices contábeis exigidos no edital, o que influenciaria diretamente na avaliação da qualificação

BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTD
RUA JOÃO CRISPIM, 1325 -  PAUPINA - CEP 60.873-044 -  (85) 3495-9797 CNPJ: 33.764.584/0001-20
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econômico-financeira da licitanda e por apresentar certidão negativa de falência fora do prazo de 
validade, em desacordo com o Anexo II ,  alíneas c l,  c2 e c3 do Termo de Referência.

Ainda, o pregoeiro sedimentou que a BRAZLIMP estaria inabilitada por apresentar capital social, 
nos balanços patrimoniais de 2022 de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e 2023 R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), com valores distintos dos previstos no último contrato social consolidado -  R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) e este, por sua vez, com data de registro na JUCEC anterior à data de ambos 
os balanços.

Data máxima vênia, diante da análise minuciosa do Edital, a presença do requisito quanto a 
exigência em epítome, solicita-se que estas CONTRARRAZÕES RECURSAIS sejam consideradas, 
visando assegurar a conformidade do processo licitatório com as normas vigentes e, consequentemente, 
garantindo a habilitação da BRAZLIMP (também recorrente ) no processo licitatório por meio de pregão 
eletrônico por preencher, aquela, os requisitos necessários à sua manutenção no certame, além de se 
exigir decisão administrativa devidamente fundamentada para tanto e comprovação in loco.

III - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a BRAZLIMP, que por ora impugna o recurso investido por SANDRA 
CRISTHYAN PEREIRA LIMA, que Vossa Senhoria reconsidere a decisão de sua desabilitacão, 
observando os seguintes critérios:

1. A REANÁLISE DOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS APRESENTADOS, levando em 
reconsideração quanto a correcão do erro contábil e a manutenção dos índices acima 
do exiaido. uma vez aue é amplamente admitida a autotutela da Adminitracão 
Pública nesses parâmetros da Lei de Licitacões. não gerando preclusão para tanto 
e não tolhendo, assim, o direito da recorrente.

2. A aceitacão da certidão negativa de falência apresentada, considerando as 
justificativas acerca da instabilidade do sistema do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará e a letargia para sua obtenção.

, 3. O DEFERIMENTO DESTAS CONTRARRAZÕES, que reforçam o RECURSO
I preteritamente investido, com a consequente REABILITAÇÃO da BRAZLIMP

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA. no PREGÃO 
ELETRÔNICO DE N° 2024.05.27.02-DIV, em observância aos princípios constitucionais 
da razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa e contraditório, bem como às disposições 
da Lei de Licitações.

Nestes termos, pede deferimento.

Fortaleza-CE, 25 de junho de 2024.

BRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA LTDA.
CNPJ sob o n° 33.764.584/0001-20

IBRAZLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LIMPEZA L T D A H ^ H
RUA JOÃO CRISPIM, 1325 -  PAUPINA - CEP 60.873-044 -  (85) 3495-9797 CNPJ: 33.764.584/0001-20l
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